
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE PELOTAS

COMPANHIA DE INFORMÁTICA DE PELOTAS
PORTARIA ADMINISTRATIVA N.º 003-25/05/2023

A Direção da COMPANHIA DE INFORMÁTICA DE
PELOTAS - COINPEL, neste instrumento representada pelo
seu Diretor-Presidente, Sr. LEANDRO DA SILVA FÉLIX,
por força de disposição estatutária e regimental, no uso de suas
atribuições legais,
 
decide:
 
revogar a Portaria nº 002 de 03/05/2023 que nomeou a
Comissão Inventariante.
 
Esta Portaria entra em vigor nesta data.
 
Cumpra-se.
 
Pelotas/RS, 25 de maio de 2023.
 
Gabinete do Diretor-Presidente.
 
LEANDRO FÉLIX
Diretor-Presidente
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